
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 28/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000140/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

Moção de Aplauso ao Forró do Rei de Juiz de Fora, em reconhecimento à sua relevante
contribuição para a valorização da cultura brasileira, especialmente na difusão do forró pé de serra e
universitário em nosso município.

Fundado em setembro de 2018, o Forró do Rei vem, ao longo de sua trajetória, realizando
um trabalho sério, sólido e apaixonado por meio do ensino da dança, promovendo não apenas a
formação técnica, mas também o fortalecimento da cultura popular brasileira. Em sete anos de
atuação em Juiz de Fora, a escola já formou mais de mil alunos, levando a arte do forró a diferentes
públicos e contribuindo para a integração social e cultural da cidade.

A instituição se destaca ainda pelo seu método próprio de ensino, que utiliza um sistema
de colares para representar a evolução dos alunos, estimulando o desenvolvimento técnico, corporal
e artístico de forma organizada e motivadora.

Criado por Carlos Krepp e Jessyca Barbosa, o Forró do Rei construiu sua história pautado
na humildade, dedicação, compromisso e amor pela dança. Atualmente, com sede própria situada na
Rua Marechal Deodoro, nº 120, Centro, consolida-se como uma importante referência no ensino do
forró em Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2026.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - Democrata
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